
 

INDICAÇÃO Nº 61/2018

 INDICO em termos regimentais, que seja oficiado ao Prefeito Municipal de Salmourão, 
sugerindo que seja dado desconto de 10% para o pagamento do IPTU a vista, conforme prevê a 
legislação municipal.

JUSTIFICATIVA

 Senhor Prefeito,

 O desconto de 10% é previsto na legislação municipal e, com certeza, trará aumento no 
pagamento a vista do referido imposto.

Salmourão, 25 de junho de 2018.

João Leme dos Santos
Vereador
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